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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

C0NSEL110 ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
ERCEIR A SI- ■ (:A0 	,C1AMEN 1'0 

Processo n" 	18336.001539/2005-72 

Recurso n" 	216..431 

Resoluefio n" 	3201 -00.175 --- 2  Câmara /1" Turma OrdinAria 

Data 	01 de outubro de 2010 

Assunto 	Solicitaelio de Diligencia 

Recorrente 	PEIROBRÁS S..A. 

Recorrida 	PAZENDA NACIONAL 

'Vistos, relatados e discutidos Os presentes altos. 

Resolvem os  Membros  do Colegiado, por unanimidade de votos, converter o 
julgamento em dii iOncia. 

E.ditado em: 28 de janeiro de 2011 

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: Judith do Amoral 
Marcondes Armando, Mc:Tejo Helena Trojan() D'Amorim, Luis Eduardo Garrossino Barbieri, 
Marcelo Ribeiro Nogueira e Daniel -Mariz 
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Rela lório 

Por hem descrever  os fatos relativos ao contencioso, adoto o relato do órgdo 
julgador de primena instincia at6 aquela fase: 

Fiala o presante processo da 	ia  do Impost() da Imporia ('do 

respectivos  c/c)!  501/7)05  legais, barn (Juno 	multa 	oficio por fait(' 

recolhimanto da 1111111(1de mom, parlazando, na data da artinovio, 

001 ci (".'1110  fé ib1.041" i0 00 0 ( 1101 10101 cio R$ 218,653,57 °Nei() do /1111 0)  da 
aedo 	0171.1 

Segundo a descrioTio dos fino ,.. constant(' do Auto de Inlraaiio, a 

empresa  aio epi5v'ala! atrancs da Declaraeao de Importaçao de a" 

00/1029803-1, registraela am 26/10/2000. plaitcou a ioduelio(h/dé ici  

da aliquot() -ad nalorem" de ("»),; para os prodmos elassifieados no 

codigo .N014 2710 00 31. qua () 4roca ara a aliquout normal vigenia 
pater. o ir/posto de impor (açao, Irma a  aliquota  i aduzida (le 3,00%, 
ptevisla no /Lord() Complementuçiio Aconornica a" 39 (ACT, 39), 

confirma Deuelo da e.vacttOo n" 138, da 16/08/1099, fiimado f ro  

Brasil a as  se,5:vtintes poises • Colombia, kquador, Peru, Vanczzitala, 
(Pais- es-A.1(.71)1nm da Comunidade An(lino) 

descti00 das fatos dc 	03/06 aselareec a situaçiio fat/ca 
eortsialada pela fiscallzaoio mar ecendo de.stocar 

a) o certificado 	origem Af.D-1001135480, ontitelo na reneL'ttala, era 

08/11/2000, 	00010 pals da  on yarn (la Wet OdOi  la,  (11 Vanazuela a 

declara como ampresa expor/ad/ora a P1.) V.571  PF,TROI,A0 Y (LAS, 

b) .tuna tarceira entpre.sa, a 1-)etrobras International l'inance Company 

(Pifii:o) empresa coin 	nas Ilhas Cayman, pais rilio membro da 

ALAD1, cons.ta na 111 como eAportarlora conlbrine a 'attar' comercial 
apresentada  na in.sn ir<Ao do despacho, 

CO0f0T ri1C  con  s/a  no  conhautraerno  da ernharque  a  marcadoria 
einba,:ada diretamente da Venezuela pm a o Brasil a rec.-cpc.ionada no 

Brasil pela Potro/ao Brasileiro S A — PETR(BRA,S", ra qualidade 
impot odor., poi coma do an/osso qua Ihe  foi confiqido mda 1>1/ao, a 

as so plasma amp, est .) 11 , 911a como axportadora, 	(word° COM 
daelarado pela PPTROBRAS, 

(1) o car If:lit:ado de or igam 	asenlado para instraçaio  cio de.spacho 
cmitido em ( aracas, no Venezuela, ardwa corn() pars do origam da 

mercadoria, a Venezuela e dealara 00010 empresa cAportador a a 

11-)fr'S.4 P 1 7R01.1:0 Y C, IS SA, 

,12 o certificado de ori,f -_Trri, (71011(10 int Venezuela cita upends- no  campo 

10 OBSP.SVACOLS' — o nome da Patrobras international .I' ilia .? IC(..! 

COMparly (Pi/co,), sent especificar coitfin me determina o art 9" () 
domicilio da cinin-ca a 0 n"da Intarn cocnai  (ial emitida !Ada mesma, 

g) a /alma comercial (12142.5-.0) no campo !awl ludo a declaiaeao 

ot 	diferc da !alum qua ins  faia  a 1)1  (['1] Si>  1189/00, 11 20, 
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cm00a em 31 12 2000 pela Petrobrav International Pinanee Company 
(Pike)) cutlet esa com sedc nets Ilhas Cayman, pais nerio memb; o  tia  
41.„41)1), 

"Para atender as ex.,  neta clo artigo 9", esse campo tIo eettif iotdo  de 
or nem  (level ia indicw o 171 .17fleio da fatura emitiela pela Pfico, ou 

vido deivado em bronco, caso o nUmero dessa fatura não 
/05 SC conhecido quando dti eintssão do cerfilicado. Nes's.a o 
importaelor clever ta ter tip; eventado a declaraçãojuramentada prevista 
no cilado ailipo ,  o epic Se  tivesse  Sill() 0 CaNO (:011Crei0, lanib611 dcivou 
de ser observado", 

na vei (lade, a °pc, a(  ao iealizada na importação da mercadoi  la  
ditere da operação prevista 710 (11i 2" do citado acoi do, pots Ha 
realidade a operai,..(ro original consist:hina venda alas mercaelori(IN 1.)cla 
P1) l'1 Y GA,S'„S A c 't Pfico .situada  nas films Cayman, 
como se  observa pola indicação da  flit  ora  do PDFS, 1 no (.. rertificado de 
(.)r igcnt 

.Diante clos fatos, a I'iscalização decidhe pela dcsclassifieacão do 
regime aduaneiro de tribwação na modalidade redução, retrficando-o 
parti ref_fime de it ihwação integral 

Constatou ainda a fiscalização a tally de recolhimento da tradta de 
mora relativa a complementação do Inwosto de Importação referente 
(15  DWI oudoi -  impor/tidas ettravs.  da Declaração de briportae,:ão n"  
00/i 0208'03_J, registracht cm 26/10/2000,  conforme desctito e 'ts . 1Is 07, 
tato epic ensejou o latkamento da multa de oficio por halo de 
tee othimento da undo de mora 

Em n ffinção do constalado, 	lavrado Auto ele lo//ação para nob;  ouça 
da eli.krença do finpovto tie Imporlaeão e crerscimas le»,ais, bent como 
da mullet de ()lido por Mho de m ecolhimcwto da multa de mot a. 

Cientificado do lançamento em. 10;10/2005, coo/lume 17. 01 o 
con 0 imitate insurgiu-se contra a 	 apt esentando em 
01/11/2005 a impugnação 	26/67, u ICIS  .Segtlill CS ter mos 

- invoca Acórdãos do .F,gre;.gio Terceiro Conselho 	Contribuintes, 
cujo roultado cm ma tc'J'irr .seinelhante lhe foilavoreivel, destacando que 
os Conselhos de Contribuintes font um concebidos pena um escopo 
especial  ou  lent at a aplicação das leis' tributcniav no âmbito  daSRF e 
unificar-lhev a interpretação petra tort° o Brasil, assim ii -data mdxima 

neeessqrio que .111as doeisões/jurisprIf(MTICi(IS .Sejam 
obset vat/as, petrel que se mantertfunn . firmes  e coerentes em  todas  as 
unidades da ,S'ecrewria da Receita Federal, 

- 	(pc a c'rise mundial, restrições administrative:is Impavtas - nu 
area cambial., a cyigencier dos plazas para entrega  da documentação 
de importação, as dificuldeules na captação dc recursos pOi que pas.so 
O pals, ale''711 de significativas evxcificidades geo -politica 
mercador ias, acarretam limitac'ões.  aos negeSclos, inviabilizando 
alternative's comerciais que .superam esses óhices. 
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- alega quo pm interesses vitals, da cootromni 	Poh e polo. 
coHacwoor  O siyinficotivo JO! 	contingenclamentos, O corn° ulna dos 
alter nativas comet eiais, pas!..eoti a Pf lkOBRAS a comp; ar produto, 
emu 0 /11 070 necessítlio, mas Irma dos subsidiarras per,ft dirclarnome 00 

odulor-cyportadoi 0 prey() dosser. compra, por ()rilem  da 
e_ owl 01c1 dot .0 	C'otic 	 ilqiWBRAS revende a 
mercadoria 	subsidiaria, corn tal prazo; e a tecompra para 
pd,,;amento ate 180 dias; 

- dot(f{:(1 quo a Resoluçíio 77 78 e o /10011/o n" 91, 11(710 vedaram 
eourpra &rear coin intelveniOncia postetior de leteciros corn linaltdade 
do mera a/alum-aged, .financoira, C 50711 11 .(111 5110 1101 011 0 0 país, 

- a perda da rodueíro cm  .lace  da  neio infirtina(ao da 
quantidade, born como pela ornissao de fatura comercial dcpois 
cedificado do otigem, -  

- tossalia quo a fiat!' a final, eompreende O pi  aço  purer o identico, 
come:ante cm ambits as /0/0/ /IS (/11(01 11110 5 , act oscido openers do 1 (pa sse 
101 afloat gm litho-icon-0s das linhets docr(Wito lomaders, 

O 0701 .00e/01 ia, ern face da aquisreero 	 caviar'," dircianionlo 
do 1 2(1 1 prodnvor paia o Brasil c, só muito aramerne, navera transit° 
por outro pais, 

- ressalta a necessidade 	r ealizereao dossas operaeacs intormedurrias 
pola ono esa como fOrmer de alavancagcm inancoira, 

- oitera quo essas operace-ros do miednediação {10 	terceiro pais 
eolacm corn a intene,-(70 quo p/ esidiu a colebrerecio JO/ Acot dos de 

oio(O0 to, lampouco p1OlidiC(1111 501 1  enejnadr amon 10 I/O ognno 
C/C  igem, 

- o art 10 da flosoluça0 75 determiner quo Os poises signatarlos 
prer,ccdcreio a cons-trhas «litre ers Governer,. som/lhe e 	oriamente 
aelocao 	modidas (pre inyliquoin rejoicer() do Corti flood° dc Orlgem, 
011501 vanelo-so ainda 0 devido oces . so 

- aloga eptc  0 05//Oil  1-O!  (.1 	eiCTI 	di:1201.gf:!'11("ill anita  ntitncro s  
oonsidn 	do Ceti].  ficado do Or i,52,orn e da fanner correspondentc, 

- baste' ob.sorvar quo o minter° 	feitura comercial que cousta  no  
campo ro/i"Icflfci  a  ticadra(tio do oi ;Tom, tio topectivo corty ieado, 
olClivamento IV1i0 DIVT.RGE da fatura quo holdall o proccs.so 

- ern nenhum momonto o onquadianyento legal citado no auto, faz 
di.sposk,ao (plan lo  (1/101(1(1 do d ireilo 	reduçeio nostes casos, logo o 
encfnadramento legal  ido  so courhina 00111 0 penalidade impwada 
impngnante, 

afirnia (Inc o Auto dc infra(do csta eivado  cio  nulidade, pot contTariar 
e ne,t ,,ar vigJncia ao oil 10. inciw /V do  lkoreto n" 70.235/72, ao rid° 
especificar de modo clam 01/1.10 cs-ta )0(00 cobiado, 

- indager Cm enendimento ao principio constitucional do conbadilói to 0 
da ampla &Jew, (art 	1,1/ thi (7 ,188), qual 	disposiz .,:íier legal 
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a a penalidade aplicavel, vez que há na mesma autuação 

Pisci- al, enquadramentos legais dislinios e dive/genies, 

- fix; a brute o art. 112 do (..7TN e conclui qua o (erne  cio  auto de 
Infraçao reside na impossibilidade inatc..'rial de correlacionar afirtura 

contercial  da Pfico cum a da PDVS4, o qua não poda prosperar, 

ern obseiváricia ao princípio da verdade material, ieVfleT a 7 ealização 

de per icia par a comprovar se os documentos °Nero da pi  rente lide 
tern a devida adequação Oil  correlação lis importaçães em questão, 

apresentando a quesitação as jIs 39/40 

correto afirmai qua o ru'imero da fiuura comercial que consta no 

campo refet eiiÍc à daelaraçáo da Ori.;.;tHri do respectivo earn ficado, 

diverge (la fatura que instrui e processo Pfico 

Seria correto afirrnar que Go observarinos o camp° - INVOICE" se vá 
CO/li clareza a identificação dci Fatura (venezuelana) a que 

clispãe o (.1. Pjscal? 

Set ia corral° afirmar (pia a informação que c - onsta no campo 

"INVOICE", (farina 121423-0) stificiente para se eschuocei O pais 

de ui /gain e denials dados da 07 igern do produto? 

Por  flui,  Serirt correio a/urirnur que cio certificado  de orif.-?,arn se extrai 

referênilas stificienies/clai a s OBSER1/1(Y5E.S` — sobre a par ticipação 

de Ma operador da HM terceiro pais na transação? 

Corn alguimo (111V.c";,Kia s e análise  de iodos os documentos que 
compuser am a impoi ta<00, seria  possível ajirmar que os produtos 

importados tem origem cfivivamente na Venezuela,  e se a me; cad(); la 
relacionada nos documentos mencionados no Al são as ine8171(1 .- 

- Ressalta que quanto ao art 16, inciso IV do Decreto n" 70 23.5/72, 

pode-se afirmar que O perito oficial  da  ,SRF seria suficiente, e por isso 
ndo havia IHWSÇHhule de nomeação de perito da parte, Cr. - 171-1 sendo 

alto há conic) re//liar et apreciação da prova material ora 

apre.sentada  pala inipogriante, ern respeito  ao principio do formalism° 

moderado 

- Ressalta que, tratando-se de importações no  interes s e  do Pais e .sob 
rigoroso controle  do  Governo  Ihdercii , veil //ca- se desart-ozoada a 
crufiração, cm epic pcse a erudiçao de .seu signatário, 

-  Paz à colaciio respcitcivel dontrina e jurisprudência adminisfiativa 
i'rtreliza a posição adotada pelo então Conselho de Contribuintas 

acerca de julgados so/ac a materict am  questão , 

- reitera  qua bili coiriosa jurisprudencia 	Terreiro Cons'elho de 

C.'orittibuinies açalanclo a te.se da defesa e elenca resumidamente os 

fundamentos utilizados pelo Conselho de Contribuintes em inahria 

semelhante, 

- argui a denUnaia espontanea da infração a a inaplicabilidade act Gas() 

da undo de olicio ern decorrência do não lançarnento da multa de 

mora, trazendo respeilável doutrina e . fliriSprlidCMcia quanto à  mal/ria,  

5 
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- 1 eqUei ainda (Me seja 	mlo Ind() pot ilegalidade, e se caso ndo 
sela (''0. o cracifflimcnio, fU car/cc/ado o Auto da Infrito7o 	via 
maniksta improcedCricut/insubsistC;neia 

Na decisiio de primeira instancia, a Delegacia  da Receita. Federal de Julgainento 
de Fortaleza/1 , 0K julgou parcialmente procedente o pleito da recorrente, contorrue I)ceis.ao 
DRJ/FOR n"16.72{ 

 
i, de 27/11/2009, tls. 72/93: 

As.s.anto Processo Administrativo 

Data do lino gcrador .26/10/2000 

PLD1DO phsic7.4 Nio oRmuL.,4D0 

(..'onsidera-sc ndo formulado  o  pedido dc pet  iria  qua  daixe da atender.  
aos requisitos previslos na legistaKdo 	ie,,,,={.;ncia. 

M./1,1MM ,, 1)0 LANCAMLNTO 

Improcedente a a Pgiii(d0 (10 nulidade do lancainatto apontada pala 
delLsa, 10100 em que a exigincia lin-malizoda com obscu vandit 
dos normas p0ocess-1mo.a  tiniteriOh oplicdveis ao fato em aYatna 

As sunio: Morma.s  Gemi s de /)ii  aula 7iéiitdiio 

Data do lam ,getador 29/01/2001 

AlULTA DE 0[4(10 FALIA  DE  RI:C01,111MA1VTO DA  ARILIA DE 
RLTROA1,1 VIDA 1) E .  EMG.N.A 

alando-se dc auto da infi'a(.,ao 	definnivennenic julgado, 
sobrevindo nowt: di.sposicao de lei due deixa de delinit o lino como 
at» açao, aplica-se  a  retroatividade benigna  (ix/) 7a  no  inciso  11, -a 
do al ligo 106 do CTN. 

santo Impost() sabre a Importacdo -11 

1.)ala 	fino goad°, 26/10/2000 

1 )REF1iRE7V(1./1 	T4R1.141?1,..1 	PRI;VIS'IA 	17114 	A( 'OR/ )0 
INTERN,4CIONAL CARTINC,4D0 0RIGIA4 

in  cabível  a aplicado 	plc" are'ncia lari/wia percentual cm caso 
diver ...s„qincia entre Certificado da ()rigon  a fiat!, a cornea:nil bem como 

-itiando (1 modulo imporlado 0015101ClUtiZad0 pot  torceu t o pais, sain 
que tc.nhani sido atendidos os requisitos ptcristos no legislaçao 

Impti<utaç au P1000(10/110 em Par ta 

() contribuinte interpõe recurso voluntario de  lis 97/153. 

Assim, é dado seguimento ao recurso. 

1.r! o relatório 

Voto 



Após, devem os utos retornar a este Conselheiro para seguimento. 

r- 

Luciano [Ave eida Moraes 
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Conselheiro Luciano Lopes de A Imeida Moraes, Relator 

Antes de adentrarmos no julgamento do recurs() interposto, entendo deva ser 
baixado em diligencia o presente proeesso.. 

Isto porque iráo  é  possivel verificar se a pessoa que tonic-Yu ciência do acúrdao 
recorrido as fls„ 93, Rogério .1crreira da Silva, 6 empregado da empresa recorrente .  

Desta teita, n,io tenho como verificar a tempestividade  do  reeurso voluntário 
interposto, inotivo pelo qual deve ser baixado em diligência o processo para que  O  eontribuinte 
comprove que a pessoa (inc  tomou ciência da decisiio recorrida  é  sua funciondria 

Dianie do exposto, voto por ser realizada a diligência supra eleneada, para fins 
de intimaçáo  da iecorrente para que, no prazo de 30 dias, comprove que a pessoa que tomou 
ciência da decisao recorrida  é  sua istincionari& 


